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CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

Casa de Napoleão Laureano
Gabinete do Vereador Lucas de Brito
PROJETO DE LEI N°  71 /2015


AUTOR: VEREADOR LUCAS DE BRITO

Denomina de José Gomes da Silva uma das artérias públicas desta cidade ainda sem denominação e dá outras providências.
Art. 1º Fica denominada de José Gomes da Silva uma das artérias públicas ainda sem denominação oficial, no Município de João Pessoa.
Art. 2º O Poder Executivo Municipal providenciará a colocação de placas indicativas.

Art. 3º O Poder Executivo, por intermédio do setor habilitado, procederá ao cadastramento da referida rua junto às Concessionárias de água, energia elétrica, telefonia fixa e móvel e à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ETC.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões da Câmara de João Pessoa, em 02 de Dezembro de 2015.

LUCAS DE BRITO
Vereador – DEM

JUSTIFICATIVA
José Gomes da Silva, filho de João Gomes da Silva e de Rita Maria da Conceição, nasceu no dia 10 de fevereiro de 1928, na cidade de Areias, no Estado da Paraíba, e faleceu no dia 03 de novembro de 2015, no Município de João Pessoa, aos 87 anos. Residia na Rua Iaiá Paiva, no Bairro de Mandacaru, onde residiu 35 anos e teve 8 filhos, fazendo muitos amigos e consolidando-se como uma liderança no Bairro, contribuindo na luta pela melhoria da infraestrutura de Mandacaru.

José Gomes também trabalhou na Fábrica Têxtil, no Bairro de Mandacaru durante 35 anos, contribuindo,  de forma significativa  na área de malhas e tecidos para a cidade de João Pessoa.

Portanto, nada mais justo do que prestarmos essa singela homenagem a esse ilustre cidadão que muito fez em vida, grafando o seu nome em uma das artérias públicas, ainda sem denominação oficial, localizadas no Município de João Pessoa.

Pelo exposto, solicitamos a aprovação desta proposição aos nobres pares. 
Respeitosamente,
LUCAS DE BRITO
Vereador – DEM
Rua das Trincheiras, nº 43, Centro, João Pessoa/PB – CEP: 58.011-000
Telefones: (83) 3218-6338 / (83) 3241-2496
E-mail: lucasdebrito@cmjp.pb.gov.br
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